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Introducéo: A area de estética vem tendo
um crescimento significativo, no entanto o
numero de profissionais ndo capacitados
também

atuando irregularmente

aumentou. Esta pesquisa apresenta

possiveis casos onde procedimentos
estéticos séo realizados por profissionais
nao habilitados, colocando em risco a
saude dos clientes. Objetivos: Analisar a
formacdo e a capacitacdo para atuar na
area de forma legal. Entender as leis que
autorizam a atuagcé@o na area da Estética
e Cosmética. Avaliar os procedimentos
autorizados na area da Estética e

Cosmética. Metodologia: A pesquisa
foi realizada através de uma anélise de
varias bases de dados, incluindo Google
académico, Pub Med, foram utilizados
critérios de inclusdo rigorosos, como
a relevancia da tecnologia, eficacia
comprovada e publica¢ao nos ultimos cinco
anos, também foi realizado uma revisao de
literatura para fornecer insights adicionais.
Resultados e discussao: A pesquisa
identificou alguns casos de irregularidades

onde profissionais colocaram em risco a
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saude das clientes, com lasers, produtos vencidos ou até mesmo ma higienizagdo ou nao
esterilizagcdo de materiais. A discussao detalha esses achados, avaliando possiveis casos
de irregularidade. Consideracdes finais: E possivel concluir que a atuacdo na area da
estética e cosmética deve ser de forma legal, dentro das leis que autorizam a préatica das
atividades e procedimentos, desde que tenha a formagéo e a capacitagdo necessaria, seja
através do curso técnico ou graduagéo, que formam o profissional na area. Ainda nos dias
atuais € possivel ver “profissionais” exercendo ilegalmente tratamentos, mas ao longo dos
anos com as normas da area estética, podera diminuir os casos de profissionais ilegais,
passando a buscar a capacitagcdo para atuar legalmente, através das graduagdes ou de
curso técnico.
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